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Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

 
 

INDICA A NECESSIDADE DE DRENAGEM POR MEIO DE 
MANILHAMENTO DA RUA VOVÓ MARTA, NO BAIRRO 
BEIRA RIO, NA SEDE DO MUNICIPIO. 

 
 

O vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com fundamento nos 

artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa e, 

depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 

Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Gilvam Aparecido de Oliveira – Prefeito 

Municipal, com cópia ao Ilustríssimo Neyton Martins de Lara – Secretário Municipal de 

Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de drenagem por 

meio de manilhamento da Rua Vovó Marta, neste município. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  

Porto Esperidião – MT, em 03 de novembro de 2015. 
 
 
 
 
 

Ricardo Pereira Junqueira 

Vereador 
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Indicação 062/2015 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo-se em vista que a Rua Vovó Marta está em nível mais elevado que os lotes dos 
moradores margeante da mesma.  
 
Levando-se em conta que por ocasião do período chuvoso o lote do lado direito, mais baixo 
que o nível da rua (como também parte da mesma) fica alagado, acumulando água nas suas 
superfícies, favorecendo proliferação de doenças infectocontagiosas.  
 
Considerando que, quando do transbordo da água por cima da rua, os moradores do lado 
esquerdo, com terrenos mais baixos devido à elevação da rua, ficam a mercê de enxurradas e 
alagamentos. 
 
Aludindo que a drenagem por manilhamento constituirá cidadania, ofertando melhor 
trafegabilidade aos moradores, evitando que enxurradas adentrem os quintais, inclusive as 
residências. 
 
Destacando que várias famílias serão beneficiadas com a drenagem.   
 
Face do exposto, convicto em promover o bem estar aos moradores que residem às margens 
da Rua Vovó Marta, este Vereador apresenta ao colendo Plenário deste Parlamento a 
indicação de drenagem por meio de manilhamento da citada rua, no Bairro Beira Rio, neste 
município, tendo como referência o terreno da Senhora Marciana Pedraça.   
 

Plenário das Deliberações José Serafim Borges,  
Porto Esperidião – MT, em 03 de novembro de 2015. 

 
 
 
 
 

Ricardo Pereira Junqueira 

Vereador 
 

 




